


A FEBRAMAT é uma sociedade civil sem fins lucrativos, regida por 
um estatuto social, com sede administrativa na Cidade de São 

Paulo  e atuação nas principais regiões do país. Nascida do desejo 
de fortalecer a cultura empreendedora associativista.



Modelo - Redes

➢ Compras / negociações Centralizadas

➢ Layoutzação

➢ Treinamentos

➢ Confiança

➢ Consultoria Financeira e Tributaria

➢ Marca, Visibilidade de Rede

➢ Sistema de Gestão Integrado

➢ Meios de Pagamentos

➢ Networking

➢ Informação

➢ Troca de Experiência

Ao entrar em uma Rede as lojas se fortalecem com:











PROPÓSITO

Associar para fortalecer

VISÃO

Ser referência em associativismo, fortalecendo as redes de forma 

responsável com a sociedade e o meio ambiente

VALORES

Agimos sempre dentro da lei e ética, com respeito aos nossos membros, 

colaboradores, parceiros e a sociedade.

Na Febramat atuamos com:

•Comprometimento

•Empreendedorismo

•Ética e transparência

•Lealdade com a instituição

•Profissionalismo

•Responsabilidade social

•Satisfação do associado

•União



PARTICIPAÇÃO EM 
ASSEMBLEIAS 

VIRTUAIS MENSAIS  E 
PRESENCIAIS
SEMESTRAIS

TROCA DE 
EXPERIÊNCIA 

ENTRE 
AS REDES 

CONHEÇER OS 
CASES DE 
SUCESSO 

UTILIZADOS NAS 
REDES

ACESSO A 
INDICADORES DE 
DESEMPENHO DA 

REDE

Porque se associar à Febramat



Somos 35 redes associadas

Mais de 1600 lojas

Presentes em 21 unidades federativas

Com aproximadamente 15 mil colaboradores 

diretos e indiretos

E estamos com um projeto, Vamos, com uma 

entidade Alemã, DER MITTELSTANDSVERBUND – ZGV 

e.V.



Modelo - Febramat

A nossa diferença é olhar para o Todo, oferecendo:

 Marketing

 Meios de Pagamentos

 Indicadores de gestão

 Análises Setoriais

 EAD

 Rodada de Negócios



Projeto de Lei nº 6005/2023

O Projeto de Lei nº 6005/2023 é uma medida necessária para proteger e

fortalecer nos os pequenos e médios comerciantes de materiais de construção.

Ao proibir a venda direta das fábricas para grandes construtoras e

consumidores finais, o projeto promove um mercado mais justo e equitativo,

beneficia a economia local, gera empregos e assegura uma distribuição mais

equitativa de recursos.

Além disso, incentiva a diversificação, dando mais opções ao cliente e a

formalização das atividades comerciais, contribuindo para a estabilidade e

sustentabilidade dos setor de construção civil.



Projeto de Lei nº 6005/2023

 Fortalecimento do Comércio Local

 Equidade de Competição Justa

 Incentivo à Diversificação do Mercado

 Distribuição Equitativa de Recursos

 Apoio à Economia Formal

Argumentos: 


